
DECRETO Nº 097/2023, de 22 de dezembro de 2023.

Dispõe sobre o Programa Municipal de Incentivo ao Registro
Genealógico  de  Bovinos  com  Aptidão  Leiteira  e  dá  outras
providências.

JAIME  EDSSON  MARTINI,  Prefeito  Municipal  de  Novo
Xingu – RS, faço saber, no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, e com base na Lei 1.232/23, de 22/12/2023, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento municipal para o exercício
vigente, o seguinte crédito especial: 

08 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.01 - Fundo Municipal da Agricultura e Pecuária
2.184          - Apoio a Bacia Leiteira
3.3.90.45.00.00.00.00 1.0500 (633) - Subvenções Econômicas............................R$ 12.000,00

Art.  2º  – Servirá  de  recurso para a  cobertura  da abertura do
crédito especial a que se refere o artigo 8º, a redução da seguinte dotação orçamentária:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.01 - Reserva de Contingência
9.001 - Reserva de Contingência Rec. Livres 
9.9.99.99.00.00.00.00 1.0500 (569) - Res. de Contingência e Res. de RPPS........R$ 12.000,00

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NOVO
XINGU - RS, em 22 de dezembro de 2023.

JAIME EDSSON MARTINI
Prefeito Municipal
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